
 

REQUERIMENTO URGÊNCIA ESPECIAL N°. 75/2021 

 

A Câmara Municipal de Pirangi, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do art. 180, §6°, inciso II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pirangi, 

REQUER que seja concedido REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL aos seguintes projetos de lei: 

 

 Projeto de Lei nº 34/2021, de 21 de junho de 2021 que “ALTERA PPA E 

LDO PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 Projeto de Lei nº 35/2021, 28 de junho de 2021 que “AUTORIZA O 

EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVENIO COM O ESTADO DE SÃO 

PAULO, PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA, DELEGANDO O 

EXERCICIO DA COMPETÊNCIA DE TRANSITO ATRIBUIDAS AO MUNICIPIO PELA 

LEI Nº 9.503/1997”. 

 

Importante destacar que os Projetos de Lei, precisam tramitar em regime de urgência 

especial, pelo fato de ser matéria com relevante interesse público, sendo que o atraso da tramitação 

pode atrapalhar os trabalhos da administração pública e ocasionar prejuízos aos munícipes. 

 

Sala das Sessões “Waldomiro E. Santamaria”. 

Pirangi-SP, 26 de julho de 2021. 

 

 

 

LUCAS HENRIQUE F. C. DOS SANTOS          ALESSANDRO JUNIOR PANTALIÃO 

         Presidente             Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

EDUARDO H. DOS SANTOS PERLES            ITAMAR AP. INOCÊNCIO PEREIRA 

     1º Secretário              2º Secretário 


